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TERMO ADITIVO IPEM-PR nº 024/2025 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TERCEIROS IPEM/PR Nº  
004/2024,  CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DO PARANÁ – IPEM/PR E 
TECPRINTERS TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO LTDA.  

 

 

Por este ins trumento part icu lar  e na melhor forma de dire i to, as par tes de um lado 
o INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ – IPEM-PR ,  
pessoa jur íd ica de d ire ito públ ico,  autarquia estadual ,  estabelecido à Rua Estados 
Unidos,  nº  135,  bair ro Bacacher i ,  CEP: 82.510 -050,  no Municíp io de Cur i t iba/PR, 
inscr i to no CNPJ sob nº 76.071.869/0001 -99,  neste ato representado por  seu 
Diretor-Pres idente, Sr.  RUBENS DE CAM ARGO PENTEADO ,  bras i le iro, nomeado 
pelo Decreto nº  9.006,  publ icado no DIOE-PR de 11848 de 19 de fevereiro de 2025, 
por tador do RG nº 841.188-3 expedido pela SSP/PR e inscr i to no CPF sob nº 
402.725.249-72,  res idente e domic i l iado no Municíp io  de Cur it iba/PR, doravante 
des ignado s implesmente IPEM/PR e de outro lado, a empresa TECPRINTERS 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LTDA. ,  pessoa jur íd ica de d ire ito pr ivado,  inscr i to  
na CNPJ/MF sob o nº 00.809.489/0001-47,  com sede na Avenida Comendador  
Franco, nº 5490, bairro Uberaba,  CEP: 81.560-000, no Munic ípio de Cur it iba/PR, 
neste ato representado pelo seu Sóc io-Administrador,  Sr.  RUY OTTO BUSS ,  
bras i le iro,  casado,  comerciante,  portador  do RG nº 1.004.383.939 expedido pela 
SSP/RS e inscr i to no CPF sob o n° 161.489.240-72,   res idente e domic i l iado no 
Municíp io de Cur it iba/PR, doravante denominada CONTRATADA; as partes 
qual i f icadas têm em s i  certo e ajus tado o presente Termo Adi t ivo ao  Contrato de 
IPEM/PR nº 004/2024  (protocolo nº  20.339.959-6/2024) , o qual  será regido pela 
d ispos ição da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pelo Decreto Estadual  nº  10.086/2022 
e pelas c láusulas e condições que mutuamente outorgam e acei tam, a seguir  
enunc iadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente Termo Adit ivo tem por  objeto a recomposição f inanceira do 
contrato,  formalizada por  meio do Of íc io nº 11/2025 da Contratada,  em razão do 
reajuste do valor  contratual decorrente da var iação do Índice de Custos de 
Tecnologia da Informação ( ICTI) ,  d ivu lgado pelos Avisos nº 13 e 14/2025 da 
SEAP/DOS/DGC, no percentual de 4,91%, calculados com base no período de 
junho de 2024 a maio de 2025, conforme consta no Processo Adminis trat ivo nº 
24.105.737-2/2025.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

2.1.  Com a recomposição f inanceira, o valor mensal pago à Contratada passará 
de R$ 7.518,27 para R$ 7.859,76  com efei tos f inanceiros a par t ir  de 17/06/2025 .  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

3.1.  Rat if icam-se as demais c láusulas constantes do Contrato or iginár io e  seus 
respect ivos Adit ivos.  

 

E,  por estarem justas e contratadas, as par tes ass inam o presente ins trumento, 
com as tes temunhas abaixo.  

 

Cur i t iba,  01 de outubro de 2025.  

 

 

(ass inatura d ig i ta l )  (ass inatura d ig i ta l )  

RUBENS DE CAMARGO PENTEADO  
RUY OTTO BUSS 

Sócio-Admin is t rador  
Di retor–Pres idente  do IPEM/PR Tecpr in te rs  Tecnologia de Impressão Ltda  

Contratan te  Contratada  

 
 
 
Testemunhas:  

 
 
 
 

(ass inatura d ig i ta l )  (ass inatura d ig i ta l )  
CLAUDIA MARTINO MACIEL LILIAM DE SOUZA 

Fiscal  do Contra to  Gestor  do  Cont rato  
Matr ícu la  nº  6908  Matr ícu la  nº  10043 
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